
 

 
 
 
 

 

PROCESSO - 

INTERESSADO Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Alagoas – CAU/AL 

ASSUNTO Seleção Publica Simplificada – Gerente Técnico e Assistente Adm  

DELIBERAÇÃO N° 009-2023-CAF-CAU/AL 
 

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – CAF-CAU/AL reunida ordinariamente por 

meio de videoconferência no dia 26 de setembro de 2023, no uso das competências que lhe conferem o 

Art. 22 do Regimento Interno do CAU/AL, após análise do assunto em epígrafe; 

 

Considerando Portaria Presidencial nº 08, de 15 de agosto de 2023, que exonera o Gerente Técnico do 

CAU/AL; 

 

Considerando Portaria Presidencial nº 08-A, de 15 de agosto de 2023, que exonera a Assistente 

Administrativa do CAU/AL 

 

Considerando Relatório de visita nº 03/2023/AUDIN, elaborado pela Auditoria Interna do CAU/BR; 

 

Considerando os Princípios da Administração Pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; princípios fundamentais para garantir a boa gestão pública; 

 

Considerando que todas as deliberações de comissão devem ser encaminhadas à Presidência do 

CAU/AL, para verificação e encaminhamentos, conforme Regimento Interno do CAU/AL. 

 

DELIBERA: 

 

1 – Autorizar, por unanimidade, a abertura do processo administrativo de Seleção Publica 

Simplificada, para ser lançado após o período eleitoral (tornar público), para o cargo de Gerente Técnico 

e Assistente Administrativo do CAU/AL, condicionado a aprovação dos seguintes: 

a) Parecer favorável da Assessoria Jurídica do CAU/AL; 

b) Parecer favorável da Comissão Eleitoral – CE-CAU/AL; 

 

2 – Encaminhar esta deliberação à Presidência do CAU/AL, para verificação e tomada das seguintes 

providências: 

a) Apreciação e aprovação do Plenário do CAU/AL; 
 

Com 03 votos favoráveis: Alexandre Henrique Pereira e Silva, Josemee Gomes de Lima e Vivaldo 

Ferreira Chagas Júnior, 00 votos contrários, 00 abstenções e 00 ausências. 

Maceió, 26 de setembro de 2023. 
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